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nos contratos. 

Em qualquer urna das etapas de implantacáo das obras, os trabalhos seráo 

executados, pelo Consultor/Fiscalizacáo e pelo Construtor ( empresa ganhadora da licitacáo ), 

que teráo encargos e responsabilidades distintas. Estas atribuicóes sao descritas e definidas 

2. DESCRI<;ÁO DOS TRABALHOS E RESPONSABILIDADES 
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A presente especificacáo visa determinar as normas, os materiais e o modo de 

execucáo dos servicos de construcáo civil na construcáo de pavimentacáo em pedra tosca 

com e sem rejuntamento, meio-fio e sarjetas em diversos bairros do município de 

Pentecoste. 

Será executada a pavimentacáo nos seguintes bairros: Vila Nova, Pedreira, Centro, 

Santa Inés e Distrito de Serrota (Lameiráo ). 

Incluí Planilha Orcamentária, Especificacóes Técnicas, memória de cálculo e 

projetos específicos que serviráo de orientacáo para a execucáo e análise da obra. Os projetos 

englobam formulacóes técnicas baseadas em normas da ABNT, em consonancia com as 

Diretrizes da Prefeitura Municipal de Pentecoste. 

Deveráo ser obedecidas as exigencias do Código de Posturas e Obras do município e 

as normas das companhias concessionárias dos servicos públicos de energía, água, esgoto e 

telefonía. 

l. APRESENTACÁO 
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epidemias. 

construtor, com funcáo executiva no canteiro das obras, durante todo o 

decorrer dos trabalhos e autorizada a receber e cumprir as decisóes da 

fiscalizacáo. 

• ESPECIFICA<;ÓES - As instrucóes, diretrizes, exigencias, métodos e 

disposicóes detalhadas quanto a maneira de execucáo dos trabalhos. 

• CAUSAS IMPREVISÍVEIS - Sao cataclismos, tais como inundacóes, 

incendios e transformacóes geológicas bruscas, de grande amplitude; 

desastres e perturbacñes graves na ordem social, tais como motins e 
( 

• RESIDENTE DO CONSTRUTOR - O representante credenciado do 
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seguir: 

• FISCALIZA<;ÁO - Composta pela equipe de fiscalizacáo do município, que 

atuaráo como fiscais para os propósitos do Contrato. Também poderá 

significar os representantes da Fiscalizacáo responsáveis pelo controle direto 

do andamento das obras, no sentido de assegurar a sua execucáo em plena 

conformidade com o projeto e o contrato, de que tratam estas especificacñes. 

• CONSTRUTOR - Pessoa, pessoas, firmas ou associacáo de firmas 

( consórcio) que subscreveram o contrato para execucáo e fomecimento de 

todos os trabalhos, materiais e equipamentos permanentes, a que se referem 

estas especificacñes, 

• CONTRA TO - Documento subscrito pela Prefeitura do município, pelo 

construtor e / ou consultor, de acordo com a legislacáo em vigor, e que define 

as obrigacóes de ambas as partes, com relacáo a elaboracáo do projeto, 

fiscalizacáo, consultaría, assessoramento técnico e gerencial da obra e 

execucáo das obras a que se referem este contrato. 

.• !~~-~~~' 

,/ ,,J,.f\a~!;;.•/'·~,·, 1 /;;f·'' . {'~~\¡ 
¡:-;¡ F;,J:'c t1 ~J 

2.1 Termos e definieñes \:;::~>-, . ~{so/ 
Quando nas presentes especificacñes e em outros documentos do contrato figurarelií:2~5./ 

as palavras, expressóes ou abreviaturas abaixo, as mesmas deveráo ser interpretadas como a 
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necessárias a boa administracáo desta. 

A Fiscalizacáo ou Consultor se houver como órgáo fiscalizador e supervisor das 

obras deveráo exigir o fiel cumprimento do contrato e seus aditivos pelo construtor e 

fomecedores. 

Verificar o fiel cumprimento pelo construtor das obrigacñes legais e sociais, das 

disciplinas nas obras, da seguranca dos trabalhadores e do público e de outras medidas 

• ENCARGOS ADMINISTRATIVOS 

A fiscalizacáo terá sob seus cuidados tantos encargos técnicos como administrativos 

que deveráo ser desempenhados de maneira rápida e diligente. Estes encargos seráo os 

seguintes: 

2.2 Encargos e Responsabilidades do Consultor / Ftscalizacáo 

• DOCUMENTO DO CONTRA TO - Conjunto de todos os documentos que 

definem e regulamentam a execucáo das obras, compreendendo os editais de 

concorréncia, especificacóes, o projeto executivo, a proposta do Construtor, o 

cronograma ou quaisquer outros documentos suplementares que se facam 

necessários a execucáo das obras de acordo com as presentes especificacñes e 

as condicñes contratuais. 

5 

• CRONOGRAMA - Organizacáo e distribuicáo dos diversos prazos para 

execucáo das Obras e que será proposto pelo Concorrente. 

• CONCORRENTE - Pessoa fisica ou jurídica que apresentam propostas a 
concorréncia para execucáo das obras. 

• OBRAS - Conjunto de estruturas de caráter permanente que o Construtor terá 

de executar de acordo como Contrato. 

.,<:~:¡i;j~~::;~\ 
i.: oo \::'.'\ 
; ,/ '.~,-lh~ ll o :._} 

• ORDEM DE EXECUC,::AO DE SERVIC,::OS - Determinacóes conti~~~~-~~~,~~~ 
''<:· L/·"\ __ ... e J 

contratos, para início e execucáo de servicos contratuais. 0"""::.' 

= \.,) -- 
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da CONTRATANTE; 

Exigir da CONTRATADA o cumprimento do cronograma fisico do contrato; 

Assistir ao construtor na escolha dos métodos executivos mais adequados, para 

melhor qualidade e economía das obras. 

Exigir do construtor a modificacáo de técnicas de execucáo inadequadas e a 

recomposicáo dos servicos nao satisfatórios. 

Revisar quando necessário, o protejo e as disposicóes técnicas adaptando-os a 

situacóes específicas do local e momento. 

Executar todos os ensaios necessários ao controle de construcáo das obras e 

interpretá-los devidamente. 

Dirimir as eventuais omissóes e discrepancias dos desenhos e específicacóes. 

Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo construtor quanto a 
produtividade, exigindo <leste acréscimo e melhorias necessárias a execucáo dos servicos 

dentro dos prazos previstos. 

materiais ou equipamentos, que estejam em desacordo com os padrees exigidos pelas 

especificacóes e outros documentos, que fazem parte do contrato; 

Rejeitar materiais ou equipamentos, que nao atendam as exigencias de normas de 

fabricacáo e testes previstos nas especificacóes; 

Autorizar a CONTRATADA a dar início a qualquer dos servicos contratados, se 

assim entender, cumpridas ou constatadas as condicñes preliminares exigidas nas 

Especificacóes Técnicas do Edital; 

Paralisar ou suspender os servicos por impreterível interesse administrativos superior 

Zelar pela fiel execucáo do projeto, como pleno atendimento as 
explícitas ou implícitas. 

Controlar a qualidade dos materiais utilizados e dos servicos executados, rejeitando 

• ENCARGOS TÉCNICOS 

6 
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O construtor deve estar plenamente informado de tudo o que se relaciona com a 

natureza e Iocalizacáo das obras, suas condicñes gerais e locais e tudo o mais que possa 

influir sobre estas. Sua execucáo, conservacáo e custo, especialmente no que diz respeito a 

transporte, aquisicáo, manuseio . e armazenamento de materiais; disponibilidade de máo-de- 

obra, água e energía elétrica; vias de comunicacáo; instabilidade e variacóes meteorológicas; 

vazñes dos cursos d'água e suas flutuacóes de nível; conformacáo e condicñes do terreno; 

tipo dos equipamentos necessários; facilidades requeridas antes ou durante as execucñes das 

obras; e outros assuntos a respeito dos quais seja possível obter informacóes e que possam 

de qualquer forma interferir na execucáo, conservacáo e no custo das obras controladas. 

O construtor <leve estar plenamente informado de tudo o que se relaciona com os 

tipos, qualidades e quantidades dos materiais que se encontram na superfície do solo e 

subsolo, até o ponto em que essa informacáo possa ser obtida por meio de reconhecimento e 

investigacáo dos locais das obras. 

De modo a facilitar o conhecimento das obras a serem construídas todos os relatórios 

que compóem o projeto se encontrará a disposicáo do construtor. Entretanto em nenhum 

caso seráo concedidos reajustes de quaisquer tipos de ressarcimentos que sejam alegados 

pelo construtor, tomando por base o desconhecimento parcial ou total das obras a executar. 

A aprovacáo da fiscalizacáo relativa a organizacáo e as instalacóes dos canteiros 

propostos pelo construtor nao eximirá, este último em caso de algum, de todas as 

responsabilidades inerentes a perfeita realizacáo das obras no tempo previsto. 

• CONHECIMENTO DAS OBRAS 

Os encargos e responsabilidades do construtor seráo aqueles que se encontram 

descritos a seguir. 

2.3 
r 
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condicñes contratuais. 

Todos os aspectos particulares do projeto, os casos omissos e ainda os de obras 

complementares, nao consideradas no projeto, seráo especificadas e detalhadas pela 

FISCALIZA<;ÁO. A CONTRATADA fica obrigada a executa-los, pois sao necessários a 
complementacáo técnica do projeto. 

Seráo impugnados pela FISCALIZA<;ÁO todos os trabalhos, que nao satisfacam as 

8 

Em caso de divergencias entre os elementos do projeto, caberá a CONTRATADA 

comunicá-las a FISCALIZA<;ÁO - única competente para as providencias e correcóes 

cabíveis. 

A execucáo das obras será responsabilidade do construtor que deverá, entre outras, se 

encarregarem das seguintes tarefas: 

Fornecer todos os materiais, máo-deobras especializadas e equipamentos necessários 

a execucáo dos servicos e seus acabamentos salvo disposto em contrário. 

Controlar as águas durante a construcáo por meio de bombeamento ou quaisquer 

outras providencias necessárias. 

Construir todas as obras de acordo com estas especificacñes e projeto. 

Adquirir, armazenar e colocar na obra todos os materiais necessários ao 

desenvolvimento dos trabalhos. 

Adquirir e colocar na obra todos os materiais constantes das listas de material. 

Permitir a inspecáo e o controle por parte da fiscalizacáo, de todos os servicos, 

materiais e equipamentos, em qualquer época e lugar, durante a construcáo das obras. Tais 

inspecóes nao isentam o construtor das obrigacóes contratuais e das responsabilidades legais, 

dos termos do artigo 1245 do código civil brasileiro. 

A execucáo das obras seguirá em todos os seus pormenores as presentes 

especificacóes, bem como os desenhos do projeto técnico, que seráo fomecidos em cópias ao 

construtor, em tempo hábil para a execucáo das obras, e que faráo parte integrante do 

contrato. 

• EXECU<;ÁO DAS OBRAS 



• ADMINISTRA<;ÁO DAS OBRAS 
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O construtor compromete-se a manter, em caráter permanente, a frente dos servicos, 

um engenheiro civil de reconhecida capacidade, e um substituto. O primeíro terá a posicáo 
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Picará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnad),~f-:,. ~:-~ l 
- ,;)J ~ -C};r 

logo após a oficializacáo pela FISCALIZA<;AO, ficando por sua conta exclusivas as .... -==--=""' 

despesas decorrentes dessas providencias. 

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a CONTRATANTE e a 

terceiros decorrentes de sua negligencia, impericia e omissáo. 

Todos os detalhes das obras, que constarem destas especifícacóes sem estarem nos 

desenhos, ou que, estando nos desenhos, nao constem explícitamente destas especificacóes, 

deveráo ser executados e/ou fornecidos pelo construtor como se constasse em ambos os 

documentos. 

O construtor se obriga a executar quaisquer trabalhos de construcáo, que nao estejam 

eventualmente detalhados ou previstos nas especificacóes ou desenhos, direta ou 

indiretamente, mas que sejam necessários a devida realizacáo das obras em apreco, de modo 

tao completo como se estivessem particularmente delineados e escritos. O construtor 

empenhar-se-á em executar tais servicos em tempo hábil para evitar atrasos em outros 

trabalhos que deles dependam. 

A CONTRATADA, mediante seu critério, poderá apresentar alternativas técnicas 

para substituicáo dos materiais construtivos das tubulacóes e conexñes por outros diferentes 

daqueles constantes da planilha do Edital, desde que a CONTRATADA apresente 

alternativa, fornecendo as novas especificacóes, relatórios técnicos de inspecáo de qualidade 

ou relatório setorial do Programa de Garantía de Qualidade de Tubulacóes de PVC do 

fornecedor, desenhos, custos, com memória de cálculo para submete-los a apreciacáo, 

análise e providencias da FISCALIZA<;ÁO, a qual emitirá parecer sobre o assunto. Estas 

alteracñes na trarño ónus para a CONTRATANTE. 

Será de responsabilidade da CONTRATANTE a máo-de-obra, se indicada, 

especificada e quantificada nos subprojetos. 



Nao se admití, como justificativa ou defesa, por qualquer elemento da 

CONTRATADA, desconhecimento, incompreensáo, dúvidas ou esquecimento das cláusulas 

e condicñes destas especificacñes e do Contrato, bem como de tudo que estiver contido no 

projeto, nas Normas, Especifícacóes e Métodos da ABNT - Associacáo Brasileira de 

Normas Técnicas; 

A existencia e a atuacáo da FISCALIZA(;ÁO em nada diminuem a responsabilidade 

única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que conceme as obras e suas implicacóes 

próximas ou remotas, sempre em conformidade com o Contrato, o Código Civil e demais 

leis ou regulamentos vigentes; 

A FISCALIZA{;.ÁO terá plena autoridade para suspender, por meios amigáveis ou 

nao, os servicos da obra, total ou parcialmente, sempre que julgar conveni1te por motivos 

aJJ; 
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• RELACIONAMENTO CONTRATADA - FISCALIZA(;ÁO 

/,//:;.-'· ' . 

(~''r.rl~,~~--''; ;~\_, ... ~ 

de residente e representará o construtor, sendo todas as instrucñes dadas a ele válidas como·,~-=""'· 

sendo ao próprio construtor. Esses representantes, além de possuírem os conhecimentos e 

capacidade profissional requerido, deveráo ter autoridade suficiente para resolver qualquer 

assunto relacionado com as obras a que se referem as presentes especificacóes, O residente 

só poderá ser substituído com o prévio conhecimento e aprovacáo da fiscalizacáo. 

O Construtor será inteiramente responsável por tudo quanto for pertinente ao pessoal 

necessário a execucáo dos servicos e particularmente: 

Pelo cumprimento da legislacáo social em vigor no Brasil. 

Pela protecáo de seu pessoal contra acidentes de trabalho, adotando para tanto as 

medidas necessárias para prevencáo dos mesmos. 

Pelo afastamento, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, de qualquer empregado seu, 

cuja permanencia nos servicos seja julgada inconveniente. 

Pelo transporte ao local das obras, de seu pessoal; 

Fornecer todos os materiais, máo-de-obra especializadas e equipamentos necessários 

a execucáo dos servicos e seus acabamentos salvo disposto em contrário. 
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quanto a este. Por conseguinte, deverá ter cuidado para executar as obras e trabalhos de 
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O construtor deverá, a todo o momento, proteger e conservar todas as instalacóes, 

equipamentos, maquinaria, instrumentos, provisñes e materiais de qualquer natureza, assim 

conto todas as obras executadas até sua aceitacáo final pela fiscalizacáo. 

O construtor responsabilizar-se á durante a vigencia do contrato até a entrega 

definitiva das obras, por quaisquer danos pessoais ou materiais causados a terceiros por 

negligencia ou impericia na execucáo das obras. 

O construtor deverá executar todas as obras provisórias e trabalhos necessários para 

drenar e proteger contra inundacñes as faixas de construcóes, fundacóes da obra, zonas de 

empréstimos e demais zonas onde a presenca da água afete a qualidade da construcáo, ainda 

que elas nao estejam indicadas nos desenhos nem tenham sido determinadas pela 

fiscalizacáo. 
Deverá também prover e manter nas obras, equipamentos suficientes para as 

emergencias possíveis de ocorrer durante a execucáo das obras. 

A aprovacáo pela fiscalizacáo, do plano de trabalho e a autorizacáo para que execute 

qualquer outro trabalho com o mesmo fim, nao exime o construtor de sua responsabilidade 

• PROTE<;ÁO DAS OBRAS, EQUIP AMENTOS E MA TERIAIS. 

Todas as despesas com novos testes e reinspecáo, que sejam necessárias, devido a 

materiais e/ou confeccáo defeituosa, correráo exclusivamente por contada CONTRATADA. 

.Fk{~;-'J·t. - ·"i0 
./ 22/ t"h ·~ \ l :::~. f::.:t:::"~~~-~) 

técnicos, de seguranca, disciplinar ou outros. Em todos os casos, os servicos só poderao~}'i),"'l !. ?-• s// 
~ 

reiniciados por outra ordem da FISCALIZA(;ÁO; 

A inspecáo da obra nao eximirá a CONTRATADA de quaisquer de suas obrigacóes 

no cumprimento do contrato. A obra defeituosa será corrigida e materiais inadequados 

poderáo ser rejeitados, mesmo que tais obras e materiais tenham antes passado despercebido 

pela FISCALIZA(;ÁO e sido aceitos. Se a obra ou qualquer parte desta se apresentar 

defeituosa, a qualquer tempo, antes da aceitacáo final de toda obra, a CONTRATADA 

corrigirá imediatamente tal defeito, sem remuneracáo adicional, de maneira satisfatória, a 

critério da FISCALIZA<;AO. 
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normas e especificacóes projetadas. 

Somente seráo medidos os servicos quando previstos em contrato, no projeto ou 

expressamente autorizados pelo contratante e ainda, desde que executado mediante e de 

acordo coma "ordem de servico " e o estabelecido nestas especificacñes técnicas. 

Para efeito de pagamento ou liberacáo de recursos, a FISCALIZA<;ÁO nao incluirá a 

aquisicáo de materiais como servico executado, apenas observará se estaráo dentro das 

• CRITÉRIOS DE MEDI<;ÁO 

Qualquer material ou trabalho executado, que nao satisfaca as especificacóes ou que 

difira do indicado nos desenhos do projeto ou qualquer trabalho nao previsto, executado sem 

autorizacáo escrita da fiscalizacáo, será considerado como nao aceitáveis ou nao autorizados, 

devendo o construtor remover, reconstruir ou substituir o mesmo em qualquer pane da obra 

comprometida pelo trabalho defeituoso, ou nao autorizado, sem direito a qualquer 

pagamento extra. 

Qualquer omissáo ou falta por parte da fiscalizacáo em rejeitar algum trabalho que 

nao satísfaca as condicóes do projeto ou das especificacóes nao eximirá o construtor da 

responsabilidade em relacáo a estes. 

A negativa do construtor em cumprir prontamente as ordens da fiscalizacáo, de 

construcáo e remocáo dos referidos materiais e trabalho, implicará na permissáo a Prefeitura 

para promover, por outros meios, a execucáo da ordem, sendo os custos dos servicos e 

materiais debitados e deduzidos de quaisquer quantias devidas ao construtor. 

• REMO<;Áü DE TRABALHOS DEFEITUOSOS OU EM DESACORDO COM O 

PROJETO E/OU ESPECIFICA<;ÓES 

t.A''"e\Í"•'''-•-;; !. • t~f;,· . 
f ~l ::e::,:: l\5 _ -· E 

controle da água, durante a construcáo, de modo a nao causar danos nem prejuízo~}~;-, ~ ~.-tE~· 
., ,.,. :} ~ ~~:; .},.? 

contratante, ou a terceiros, sendo considerado como único responsável pelos danos que s;-,._ .. ,. .. ""' 

produzam em decorréncia <lestes trabalhos. 

12 
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- Placas da obra, Alvará de construcáo e AR T do CREA; 

- Abertura e conservacáo de caminhos e acessos; 

- Máquinas, equipamentos e ferramentas necessárias a execucáo dos servicos; 

- Ligacñes provisórias de água, esgoto, luz e forca e telefone; 

- Escritório da obra, com instalacóes condignas para uso da fiscalizacáo; 

Correráo por conta da construtora outras despesas de caráter geral ou legal que 

incidam diretamente sobre o custo das obras e servicos, tais como: 

- Despesas administrativas da obra; 

- Consumos mensais de água, energía elétrica e telefone; 

- Transportes externos e internos; 

- Despesas diversas tais como materiais de escritório e de limpeza; 

- Ensaios ou testes exigidos pelas normas técnicas brasileiras; 

Todas as instalacóes que dispóem o canteiro de obras deveráo ser mantidas em 

permanente estado de limpeza, seguranca, higiene e conservacáo. 

A construtora tomará todas as precaucóes e cuidados no sentido de garantir a 

estabilidade de prédios vizinhos, canalizacñes e redes que possam ser atingidas, 

pavimentacáo das áreas adjacentes e outras propriedades de terceiros e transeuntes, durante a 

execucáo de todas as etapas da obra. 

Deveráo ser observadas Regras de Seguranca do Trabalho, segundo Normas 

Regulamentadoras do Ministério do Trabalho. 

Seráo de responsabilidade da Construtora os servicos de vigilancia da.obra, até que 

seja efetuado o recebimento definitivo da mesma. . olJ. 
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Será de responsabilidade da Construtora a execucáo das instalacóes provisórias da 

obra, tais como: 

-Tapumes; 

3.1 Servieos Preliminares 

3. ESPECIFICA~ÓES TÉCNICAS 
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3.2.1 Pavimentacüo em pedra tosca sem rejuntamento 

Sobre o leito de regularizado da via, espalhar-se-á urna camada uniforme de areia, 

com espessura de 20 cm, isenta de toda e qualquer matéria orgánica, sobre a qual se 

executará o calcamento de pedra poliédrica. 

As rochas a serem utilizadas na obra, provenientes da pedreira indicada pela 

Fiscalizacáo, deveráo ser fragmentadas de maneira tal que o diámetro médio da face plana de 

rolamento tenha cerca de 15 cm, com altura variando entre 1 O e 15cm. 

Seráo extraídas de rochas eruptivas, tais como Granitos. A resistencia a compressáo 

será igual ou superior a 50 Mpa, deveráo ser resistentes, duráveis e limpas. 

O assentamento das rochas deverá ser feito com justaposicáo, de modo a nao 

existirem juntas que comprometam a estabilidade do pavimento, após o que se procederá a 
compactacáo mecánica com rolo tipo sapo, atendendo as condicóes técnicas exigidas pela 

Fiscalizacáo, que, para tal, poderá submeter o pavimento a testes de carga estática e 

3.2 Pavimentacñe 

A placa da obra deverá ser afixada em local bem visível, conforme padráo da 

Prefeitura Municipal de Pentecoste - CE e/ou convenio, nas dimensóes (2,00 x 2,00) m. 

A placa será estruturada em madeira de lei, com chapa de aco galvanizado na 

superficie externa (GSG 32), pintura com sulfato a pistola e posterior pintura a base de 

esmalte sintético para fundo e letras. 

3.1.1 Placa de obra 



de restos de argamassa. 

pedrisco de trace 1 :3. O acabamento final deverá apresentar a face superior da pedra isenta 
(, 
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Sobre o leito de regularizado da via, espalhar-se-á urna camada uniforme de areia, 

com espessura de 20 cm, isenta de toda e qualquer matéria orgánica, sobre a qual se 

executará o calcamento de pedra poliédrica, rejuntadas com argamassa de cimento, areia e 

pedrisco com trace 1:3:3. 

As rochas a serem utilizadas na obra, provenientes da pedreira indicada pela 

Fiscalizacáo, deveráo ser fragmentadas de maneira tal que o diámetro médio da face plana de 

rolamento tenha cerca de 15 cm, com altura variando entre 1 O e 15cm. 

Seráo extraídas de rochas eruptivas, tais como Granitos. A resistencia a compressáo 

será igual ou superior a 50 Mpa, deveráo ser resistentes, duráveis e limpas. 

O assentamento das rochas deverá ser feito com justaposicáo, de modo a nao 

existirem juntas que comprometam a estabilidade do pavimento, após o que se procederá a 
compactacáo mecánica com rolo tipo sapo, atendendo as condicñes técnicas exigidas pela 

Fiscalizacáo, que, para tal, poderá submeter o pavimento a testes de carga estática e 

dinámica. 

O rejuntamento deverá ser executado com argamassa de cimento, areia grossa e 

3.2.3 Pavimentadio em pedra tosca com rejuntamento 

Todo o perímetro das calcadas será aplicado meio-fio em concreto pré-moldado nas 

seguintes dimensóes; (1,00 x 0,30 x 0,07)m; comprimento 1,00m, altura 0,30m, face inferior 

de 0,07m de largura, conforme indicado em projeto. 

O rejuntamento far-se-á com argamassa de cimento e areia no trace 1 :3, devendo-se 

preencher totalmente os espacos entre as pecas. 

Deverá ser feito urn revestimento do pavimento com argamassa de cimento e areia no 

trace 1 :3 em todo pavimento. Todo meio-fio receberá urna caiacáo em duas demáos. 

3.2.2 Meio-Fio em concreto pré-moldado 

15 
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O recebimento dos servicos ocorrerá com a vistoria efetuada pela fiscalizacáo e com a 

expedicáo de Termo de Recebimento Provisório, onde, se for o caso, será determinado 

algum reparo e prazo para execucáo do mesmo. 

Deverá ser retirado todo e qualquer material estranho a obra, assim como, todos os 

barracos de obra, ferramental, equipamentos, etc, nao devendo ficar qualquer vestígio de 

materiais. A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza. 

Após a execucáo de todos os servicos descritos acima deverá ser feíto o retirado 

completo dos aparelhamentos, seráo removidas do local todas as sobras de materiais nao 

aproveitados, bem como, pedras expurgadas, resultante das sobras de pedras aplicadas no 

pavimento, devendo as mesmas ser entregues livres de entulho. 

O prazo de responsabilidade civil pela execucáo e solidez da obra a que se refere o 

Artigo 1245 do Código Civil Brasileiro (cinco anos), será contado a partir da data do Termo 

de Recebimento Definitivo. 

4. LIMPEZA FINAL 

As sarjetas seráo executadas nas ruas com pavimentacáo em pedra tosca sem 

rejuntamento apontado em projeto. 

As sarjetas teráo dimensóes de 50 cm de largura e lcm de altura e seu comprimento 

será o mesmo do meio-fio que será executado, com declividade de 2%. 

As sarjetas seráo executadas em argamassa de cimento e pedrisco com trace de 1/3 

em todos os locais apontados em projeto. 

3.2.4 Sarjetas 


